
                      ESTADO DE SANTA CATARINA
                      SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTRA E MOBILIDADE
                      DIRETORIA DE OPERAÇÃO
                      GERÊNCIA DE OPERAÇÃO

Rua Tenente Silveira, 162 – 1º andar – Centro – Florianópolis/SC – CEP 88010-300
PABX (48) 3664-9200 

Informações sobre processo SGPe SCC 10283/2024

Trata-se de solicitação de manifestação acerca do Projeto de Lei nº 008.9/2019, 
que “Obriga as Concessionárias de Rodovias do Estado de Santa Catarina a 
disponibilizarem cancelas ou passagens exclusivas para uso de motociclistas, 
especialmente no período de verão, dias de chuvas intensas ou de instabilidades 
climáticas”.

Entretanto, não há na malha viária, do Plano Rodoviário Estadual, Rodovia que 
esteja sob concessão ou que possua pedágio instalado, de forma que entendo que não 
há manifestação a ser emitida por esta Gerência de Operação Rodoviária.

Desta forma, devolvo a para conhecimento e providências que entender 
pertinentes.

Atenciosamente,

Maria Fernanda Martins
Gerente de Operação Rodoviária

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

10
28

3/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Q

8W
3S

P
15

.

49



Assinaturas do documento

Código para verificação: Q8W3SP15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA FERNANDA MARTINS (CPF: 053.XXX.379-XX) em 03/07/2024 às 15:26:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:41:39 e válido até 13/07/2118 - 14:41:39.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDEwMjgzXzEwMjg4XzIwMjRfUThXM1NQMTU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00010283/2024 e o código Q8W3SP15
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

 

 
             Página 1 de 1          www.sie.sc.gov.br  

Rua Tenente Silveira, 162 - Edifício das Diretorias, Centro - 88010-300 – Florianópolis-SC – Fone: (48) 3664-9100 
 

IINNFFOORRMMAAÇÇÃÃOO  JJUURRÍÍDDIICCAA  SSIIEE//CCOOJJUURR  NNºº    004466//22002244 
(Processo SCC 10283/2024) 

 
 
 

Ao Gabinete do Secretário, 

 

Tratam os autos do Ofício nº 936/SCC-DIAL-GEMAT, oriundo da Diretoria 

de Assuntos Legislativos, submetendo à análise da Secretaria de Estado da 

Infraestrutura e Mobilidade o Projeto de Lei nº 0008.9/2019, que “Obriga as 

Concessionárias de Rodovias do Estado de Santa Catarina a disponibilizarem cancelas 

ou passagens exclusivas para uso de motociclistas, especialmente no período de verão, 

dias de chuvas intensas ou de instabilidades climáticas”.  

De início, esclareço que a presente manifestação é restrita à análise de 

aspectos técnicos, que estão inseridos na área de competência administrativa deste 

órgão diligenciado. A análise jurídica, por outro lado, sabe-se que é de competência 

exclusiva da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

Pois bem, nesse contexto, esta Consultoria Jurídica entendeu pertinente o 

encaminhamento dos autos à Diretoria de Operação (DIOP), a fim de colher o seu 

posicionamento técnico. 

Nesse viés, à p. 49, a Gerência de Operação (GEROP), subordinada 

àquela diretoria, informou que não há na malha viária, do Plano Rodoviário Estadual 

(PRE), rodovia que esteja sob concessão ou que possua pedágio instalado.  

Logo, entende-se que o objeto da proposição restou prejudicado. 

Desta forma, acompanhados da manifestação do setor técnico desta 

Pasta, encaminho os autos para cumprimento do art. 7º, do Decreto nº 2.382/2014 e, 

após, encaminhem-se à Diretoria de Assuntos Legislativos da Secretaria de Estado da 

Casa Civil, para que seja dado prosseguimento das demais formalidades. 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

GABRIELA DE SOUZA ZANINI 
Consultora Executiva 
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Senhor Gerente,  

 

Com os devidos cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria, para restituir 

o processo SCC 10283/2024, referente ao Projeto de Lei nº 0008.9/2019, que “Obriga 

as Concessionárias de Rodovias do Estado de Santa Catarina a disponibilizarem 

cancelas ou passagens exclusivas para uso de motociclistas, especialmente no 

período de verão, dias de chuvas intensas ou de instabilidades climáticas” 

proveniente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

Comunico que seguem, à p. 49, a manifestação técnica desta Pasta e, à 

p. 51, a Informação Jurídica SIE/COJUR nº 046/2024, as quais corroboro e ratifico por 

meio deste. 

Sem mais para o presente momento, aproveito o ensejo para reiterar 

votos de estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

JERRY EDSON COMPER 
Secretário de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade 

 
 
 
 
 
 
Senhor 
RAFAEL REBELO DA SILVA 
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos 
Florianópolis/SC  
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